
         REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL 

                                     COMARCA  DE  CURITIBA                                                 ESTADO      DO      PARANÁ 

 

                   1º   OFÍCIO   DE   AVALIAÇÃO 

 

                  SAUL  TRÉGLIA  JÚNIOR 
                                         Titular  -  CPF 187080059/15 

     

  

 

            LAUDO  DE  AVALIAÇÃO   Nº  234.18 

 

   Cumprindo o R. mandado do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 

desta Capital, procedemos à avaliação dos bens abaixo descriminados, conforme citação 

nos autos nº 297-57/1998, requerido por FRANCISCA PEREIRA DA HORA contra 

MARCELO DE SOUZA BATISTA, na forma como segue: 

 

Uma cozinha sob medida, alto padrão, fino acabamento, linha post fórmicas, com  

acabamento em  ABS, contendo 27,50 m², contendo tampos superiores em granito  com 

10,20 m. de comprimento por  0,70 m. de profundidade e mesa medindo  2,30x1,15 m., 

também de granito verde com borda, verde  baterflay, com seis  cadeiras modelo Roma, 

com pintura craqueada eletrostática a fogo; bem em bom   estado de conservação; que se 

avalia o BEM em  ..........................................................................................  R$ 10.000,00 

  

( DEZ MIL REAIS) 

 

 

                         Curitiba, 3 de Abril de 2018. 

 

 

 
  

 

                

 

                                   SAUL TRÉGLIA JÚNIOR - 1º Avaliador Judicial 

 

 

 

 

 

 


